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pLL  e`{ 2o2C,

PROJET0 DE LEI D0 LEGISLATIVO

AUTORIZA 0 SEPULTAMENT0 DE

CÃES E GATOS JUNT0 A SEUS

TUTORES.

Art.     19     Fica     autorizado,     no     município     de    Jacareí,     o

sepultamento  de  cães  e  gatos  em  campas  e  jazigos  cujas  concessões

pertençam às famílias de seus tutores.

Art.  29 As  disposições  e  regras  para  o  sepultamento  deverão

ser regulamentadas pelo serviço funerário do município.

Parágrafo único: As despesas com o sepultamento de que trata

esta  lei  serão  de  responsabilidade da  família  do  concessionário  da  campa

Ou jazigo.

Art.  39  Os  cemitérios  pertencentes  a  entidades  particulares

poderão,  respeitadas  as  regulamentações  legais,  estabelecer  regramento

próprio para o sepultamento de cães e gatos em campos e jazigos.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Jacareí, 07 de janeiro 2026.
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AUTOR: VEREADOR PAULINHO DOS CONDUTORES.

PROJETO DE LEI - AUTORIZA 0 SEPULTAMENT0 DE

CÃES E GATOS JUNTOS A SEUS TUTORES.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A presente propositua tem por objetivo garantir

sepultamento  de  cães  e  gatos  nas  campas, jazigos  onde  os  terrenos

sejam de propriedade das famílias desses animais.

Compreendendo  que  muitas   famílias  possuem

seus animais de estimação e muitas delas enfrentam forte momento de

luto quando ocorre a morte desses animais em razão do afeto dessas

relações,   entendemos   que  é  plenamente  possível   simbolizar  essas

histórias que são marcadas por amizade e afeição.

Ocorre  que  a  causa  animal  tem  sido  objeto  de

pauta em diversos níveis da sociedade brasileira, e o direito dos animais

vem   sendo   aperfeiçoado   seja   pelo   ajustamento   da   Lei   Federal

9.605/1998  ou  pelas  normas  estaduais  ou  municipais  que  buscam

resguardar os direitos e bem-estar dos animais.

Em Jacareí, muitas famílias possuem a concessão

de jazigos nos cemitérios do nosso município e diversos moradores tem



a  intenção  de  etemizar  essas  relações  com  o  sepultamento  desses

animais no espaço reservado para a família desses tutores.

Diante disso, a propositura busca garantir guarida

ao   objetivo   dos  tutores   desses   animais  que  poderão  decidir  pelo

sepultamento desses animais nesses espaços.

Além disso,  também é  grande  o  soffimento das

crianças e idosos na despedida desses pets que conviveram com seus

tutores  durante muitos anos.

Diante    desse    contexto,    entendemos    que    a

aprovação  da propositura poderá conferir aos tutores  desses  animais

conforto e alívio no processo de recuperação nos casos de óbito desses

anlmals.

Dessa  maneira,   respeitosamente,   apresentamos   á

consideração dos nobres pares  esta propositura e,  certos de  sua aprovação,

subscrevemos agradecidos.

Câmara Municipal de Jacareí, 07 de janeiro de 2026.

PAULI DUTORES

Vereador - PODEMOS
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Alesp aprova proi.eto que autoriza sepultamento de cães e gatos em
jazigos da família em SP
Regras deverão ser regulamentadas pelo serviço funerário de cada  munlcípio. Para virar lei, texto ainda  precisa ser sancionado pelo

governador Tarci'sio de  Freitas.

Por Redação g1  SP -São Paulo

18/12/2025 08h36  . Atualizado há 3 semanas

Velório do cãojoca,  que morreu  em um voo aéreo em 2024,. caso ganhou  repercussão na época -Fc)to: Reprodução/lnstagram  Rip  Pet

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp) aprovou na terça-feira (16) um projeto de lei que autoriza

o sepultamento de cães e gatos em jazigos pertencentes aos seus tutores ou familiares no estado.

Conhecido como Projeto Bob Coveiro, o texto reconhece o vínculo afetivo entre humanos e animais de estimação. A

proposta, de autoría do deputado estadual Eduardo Nóbrega (Podemos), diz que a nova lei deve respeitar as normas
sanitárias e ambientais de cada município paulista, e que as regras para o sepultamento deverão ser regulamentadas

pelo servíço funerário de cada munici'pio.

Acrescenta ainda que os cemitérios particulares poderão, respeitadas as regulamentações legais, estabelecer

regramento próprio para o sepultamento de pets em campas e jazigos.
CONTINUA   DEPC)ls   DA   PUBLICIDADE



0 texto ressalta que as despesas serão inteiramente cobertas pelo dono do jazigo.

Para entrar em vígor, o projeto depende de sanção do governador Tarci'sio de Freitas (Republicanos).

"

Família  realiza  velório  de  cão  que  morreu  após  cair  em  cacimba

Segundo Nóbrega, o projeto cria uma alternativa acessi'vel para a despedida de pets, especialmente diante do alto

custo da cremação animal. As famílias que não têm condições de pagar um local especializado muitas vezes fazem o

sepultamento dos anímais em  locais inadequados.

Ho].e existe um verdadeiro monopólio na cremação de animais. com va[ores mujtas vezes inacessíveis.
lsso acaba levando familjas, em um momento de dor, a situações de destinação inadequada, o que gera
impactos ambientais, riscos à saúde pública e até a possibilidade de enquadramento por crime
ambiental.

-Eduardo Nóbrega, deputado estadual



0 deputado estadual  Eduardo  Nóbrega (Podemo5) autor do projeto cle lei aprovado na Alesp` -Foto:  Divulgação/Alesp

Com a nova lei, os tutores passam a ter a opção de sepultar seus pets no jazigo da própria família, garantindo

respeito, dignidade e segurança ambiental no momento da despedida.

''0 projeto não é uma obrigação, é uma escolha. E sobre reconhecer que os pets fazem parte da família e

oferecer uma solução humana, responsável e legal para um problema real vivido por milhares de

pessoas", declarou Eduardo Nóbrega.

A ameaça final à Enel em SP
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A ameaça final à Enel em SP

Resumo do dia
De segunda a sábado, as noti'cjas que você

não pode perder diretamente no seu e-mail.

Para se inscrever,  entre ciu crie uma conta Globo gratuita.
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